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do trancamento e do cancelamento da matrícula
- É permitido o trancamento de matrícula ao aluno regularmente matriculado no CES/JF, podendo ser realizado o trancamento integral do curso ou de uma ou mais disciplinas, neste último caso, respeitando-se o previsto no calendário acadêmico.

- No ato do trancamento, efetuado na Secretaria, o requerente deverá apresentar o comprovante de matrícula ou o “cartão universidade” e preencher requerimento próprio.

- O trancamento de uma ou mais disciplinas somente será autorizado, se for observado o período previsto em calendário acadêmico.

- O trancamento da matrícula estende-se pelo prazo máximo de 01 (um) ano e, neste período, o aluno terá garantido o seu vínculo com a instituição.

- A expansão do prazo de trancamento, previsto no caput deste Artigo dependerá de aprovação da Coordenação do Curso, mediante requerimento protocolado na Secretaria, que acuse o(s) motivo(s) impeditivo(s) de retorno aos estudos pelo interessado, acompanhado de documentação comprobatória.

- Os alunos que não efetuam o trancamento, ou não o renovam, serão considerados desistentes, ficando sujeitos à existência de vagas se optarem pelo retorno ao curso.

- Pendências com os setores financeiro e Biblioteca e processo disciplinar deverão ser avaliadas e poderão ser negociadas com o requerente, sem que se caracterize impedimento para a efetivação do processo de trancamento de matrícula.

- A integralização do curso somente será efetivada após o cumprimento de todas as disciplinas previstas no Projeto Pedagógico de Curso.

- Em caso de alteração no currículo do curso, enquanto o aluno estiver com a matrícula trancada, o mesmo deverá adaptar-se à nova estrutura, ao requerer seu retorno.

- O cancelamento de matrícula é permitido ao aluno que se encontra regularmente matriculado.

- O cancelamento pode ser requerido, a qualquer momento, por meio de documento próprio preenchido e entregue na Secretaria.

- Pendências com os setores financeiro e Biblioteca e processo disciplinar deverão ser avaliadas e poderão ser negociadas com o requerente, sem que se caracterize impedimento para a efetivação do processo de cancelamento de matrícula.

- O cancelamento de matrícula implica a perda do vínculo com o CES/JF. Caso o aluno deseje retornar à Instituição, deverá submeter-se a novo processo seletivo ou aguardar a relação de vagas remanescentes, divulgada pela Secretaria Acadêmica. 

- O CES/JF poderá instituir taxas compensatórias sobre os processos de trancamento de curso ou cancelamento de matrícula.
